
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO Nº 02/2026

Concede Título e Honraria de Cidadão Sãofernandense e dá outras
providências.
 
Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 47, XVI, da
Lei Orgânica, e art. 158, I, f, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:
Art.  1°  -  É  concedido  o  Título  e  Honraria  de  Cidadão  São-
fernandense, pelos relevantes serviços prestados a este Município,
aos seguintes agraciados:

I - Sr. Djalma Mota
 

Art. 2° - O procedimento de entrega dos títulos a que se refere o
artigo  anterior,  será  estabelecido  pela  Presidência  da  Câmara
Municipal de São Fernando/RN.
Art. 3°- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

 
 
 
São Fernando/RN, 23 de abril de 2026.

 
 
 
José Dinovan de Araújo
Vereador Presidente
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